
 
 

 

 

 

PROPOSTAS HABILITADAS E APROVADAS PELO COMITÊ DE CONFORMIDADE 

Nº COORDENADOR 
EMPRESA 

PROPONENTE 
EMPRESA 

COEXECUTORA 
ICT/IES TÍTULO DO PROJETO 

VALORES PREVISTOS (R$) 

COMITÊ 
CONFORMIDADE 

Subvenção 
Econômica 

FAPES 

Contrapartida 
Financeira 
Empresa 

Contrapartida 
Econômica 

ICT/IES 
Valor Total 

1 
BRUNO NUNES 

DE SOUZA 

SLABWARE         
17.363.982/0001-89    

(VILA VELHA – ES) 
* FACELI SLABWARE 2.0 1.948.747,60 599.440,00 449.500,00 2.997.687,60 APROVADO 

2 

MARCELO 
MATTOS DE 
CASTRO DE 

ARAGÃO 

DINHEIROW        
33.001.980/0001-04     

(VILA VELHA – ES) 
* FUCAPE 

DINHEIROW AGENTIC 
DECISIONING PLATFORM (DADP) 
- PLATAFORMA MULTIAGENTE 

DE IA PARA CONCESSÃO 
PERSONALIZADA DE CRÉDITO 

1.949.400,00 600.000,00 450.000,00 2.999.100,00 APROVADO 

3 
THIAGO EUGÊNIO 

DE MELO DIAS 

AVANTEC       
05.844.663/0001-06     

(VITÓRIA – ES) 
* 

IFES – 
CAMPUS 

VITÓRIA (ES) 

SISTEMA INTELIGENTE DE 
BIORRETENÇÃO URBANA 

1.650.000,00 900.000,00 400.000,00 3.000.000,00 APROVADO 

4 
REINALDO DE 
ASSIS RUELA 

OPENPORT 
SISTEMAS   

03.066.528/0001-51  
(VITÓRIA – ES) 

* 

IFES – 
CAMPUS 

SERRA (ES)       
/ UFES 

PROJETO OP CONTÊINER 3D 1.702.447,60 569.520,00 401.000,00 2.915.250,00 APROVADO 

 

RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL FAPES Nº 08/2026 – NOVA ECONOMIA CAPIXABA 

O Diretor-Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo - FAPES, no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado preliminar dos projetos submetidos no âmbito do Edital FAPES nº 08/2026 – NOVA ECONOMIA CAPIXABA, Ciclo ABRIL. 

Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado apresentado, poderá apresentar recurso administrativo por meio do 
Sistema de Automação de Fluxos do Governo do Estado (E-Flow), exclusivamente, por meio do preenchimento do formulário disponível 

em https://fapes.es.gov.br/formularios , no prazo de 13.07.2026 a 17.07.2026, conforme Resolução CCAF nº 337/2024 e suas alterações. 
Observação: Os valores previstos são aqueles informados pelos proponentes no Anexo I – Formulário de Submissão da Proposta. Os valores previstos poderão ser ajustados, observadas as disposições 

constantes dos itens 5.4 e 5.6 do Edital. 
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https://fapes.es.gov.br/formularios


 
 

 

PROPOSTAS HABILITADAS E APROVADAS PELO COMITÊ DE CONFORMIDADE (CONTINUAÇÃO) 

Nº COORDENADOR 
EMPRESA 

PROPONENTE 
EMPRESA 

COEXECUTORA 
ICT/IES TÍTULO DO PROJETO 

VALORES PREVISTOS (R$) 

COMITÊ 
CONFORMIDADE 

Subvenção 
Econômica 

FAPES 

Contrapartida 
Financeira 
Empresa 

Contrapartida 
Econômica 

ICT/IES 
Valor Total 

5 
RÔMULO 
LOUZADA 
RABELLO 

OPTSOLV      
38.406.993/0001-79   

(VILA VELHA – ES) 
* UFES 

OPTPLAN – DECISÃO 
INTELIGENTE EM CORTE E 

SEQUENCIAMENTO INDUSTRIAL 
1.950.000,00 600.000,00 450.000,00 3.000.000,00 APROVADO 

6 
VITHOR DA SILVA 

E SILVA 

DEX        
46.513.216/0001-51  

(VILA VELHA – ES) 
* FACELI DEXBOARD 5.0 1.734.554,70 570.045,60 349.371,16 2.653.971,46 APROVADO 

 

PROPOSTAS INABILITADAS E/OU REPROVADAS PELO COMITÊ DE CONFORMIDADE 

Nº COORDENADOR 
EMPRESA 

PROPONENTE 
EMPRESA 

COEXECUTORA 
ICT/IES TÍTULO DO PROJETO 

VALOR PREVISTO  
(Subvenção Econômica FAPES 

/ Contrapartida Financeira 
Empresa / Contrapartida 

Econômica ICT/IES) 

MOTIVO(S) DA 
INABILITAÇÃO                
(Item do Edital) 

COMITÊ 
CONFORMIDADE 

1 
CARLOS ALBERTO 

TAVARES DE 
MENEZES  

BIOSPHERA ENGENHARIA   
11.167.599/0001-79  

(LINHARES – ES) 
* FACELI CAPINA ELÉTRICA R$ 2.839.700,00 * REPROVADO 

2 
NEVITON HELMER 

GASPARINI 

GASPAREX       
28.414.635/0001-54   

(SERRA – ES) 
* UFES 

INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E IMPACTO 

SOCIOAMBIENTAL NA RECICLAGEM DE 
PLÁSTICOS NO ESPÍRITO SANTO 

R$ 3.000.000,00 * REPROVADO 

3 
SILVIO VENTURA 

ABREU 

GB AGRITECH       
20.621.257/0001-78    

(VITÓRIA – ES) 

 
* 

TECVITÓRIA 
GB . IA - MOTOR DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL PARA O AGRO 
R$ 3.000.000,00 

9.2.B, 9.2.F, 
9.2.G, 9.2.H, 

9.2.I, 9.2.J, 9.4 
REPROVADO 

 
Rodrigo Varejão Andreão 

Diretor-Geral da FAPES 
(assinado eletronicamente) 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RODRIGO VAREJÃO ANDREÃO
DIRETOR-GERAL

FAPES - FAPES - GOVES
assinado em 10/07/2026 11:59:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/07/2026 11:59:26 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LEILA CAMPOS DE OLIVEIRA (CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA - GAB - FAPES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-JCJ6HD
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